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EDITAL 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

 

I - PROCESSO ADMINISTRATIVO: 254269/2025 
 

II  DATA DE RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 

Recebimento das propostas: 06/02/2026 até 26/02/2026 às 10:00h; 

Abertura das propostas e Sessão pública:  2 6 /02/2026 às 10:00h; 

Interstício mínimo para o recebimento das propostas de 08 (oito) úteis 
 

III  OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços para aquisição de COLCHÃO e BERÇO-CAMA para atender às demandas do benefício 

eventual em virtude de vulnerabilidade temporária denominado BENEFÍCIO AUXILIO NATALIDADE, 

modalidade de proteção social de caráter suplementar e temporário, por meio da política de habitação, na 

forma do art. 56 da Lei Municipal nº 9.502/2019, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 
 

IV - CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor Preço por Grupo 

V - MODO DE DISPUTA 

Aberto e Fechado 
 

VI  PRAZOS: 

ENTREGA DO OBJETO: quinze (15) dias corridos, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 
VIGÊNCIA DA ATA: 01 (um) ano, contado a partir da publicação no Diário Oficial do Município. 

 

VII  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UG 521010 - Subação: 08.244.0003.222100  Implementação das Ações do Salvador Benefícios; Elemento de 
Despesa: 33.90.32  Material, bem ou serviço para distribuição gratuita; 

Fontes: 1.500.1 - Tesouro; 2.500.1- Superávit Tesouro; 1.501.1 - Tesouro; 2.501.1- Superávit Tesouro 

1.754.1- Operação de Crédito interna - Tesouro; 
2.754.1- Superávit Operação de Crédito Interna - Tesouro 

 

VIII  VALOR DE REFERÊNCIA: 

O valor total estimado da presente licitação é de R$ 8.044.500,00 (Oito milhões, quarenta e quatro mil, 
quinhentos reais), em grupo único, preço máximo aceitável para contratação. 

 

IX - ANEXOS: 

ANEXO I  TERMO DE REFERÊNCIA; ANEXO II  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; ANEXO III  DECLARAÇÕES 
A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA; ANEXO IV - MODELO DE PROCURAÇÃO; ANEXO 

V  MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; ANEXO VI  MINUTA DO CONTRATO. 
 

A SEMPRE torna público para conhecimento dos interessados que serão recebidas propostas de preços e 

documentos de habilitação para a licitação na modalidade descrita acima, de acordo com as condições 
estabelecidas neste edital e anexos. 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

Processo SEMPRE nº 254269/2025 
 

 

O Município de Salvador, por intermédio da SEMPRE, CNPJ 13.927.801/0017-06, torna público que 
realizará licitação, para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - TIPO MENOR 
PREÇO, nos moldes do que consta do Processo Administrativo nº 254269/2025, regendo-se pelas 
condições estabelecidas neste Edital, nos termos do Decreto nº 36.605/2023 e da Lei Federal nº 
14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE COLCHÃO e 

BERÇO-CAMA para atender às demandas do benefício eventual em virtude de vulnerabilidade 
temporária denominado BENEFÍCIO AUXILIO NATALIDADE, modalidade de proteção social de 
caráter suplementar e temporário, por meio da política de habitação, na forma do art. 56 da 
Lei Municipal nº 9.502/2019, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento e seus anexos, visando futuras aquisições, de acordo com a conveniência e 
necessidade da SEMPRE. 

1.2. A licitação será realizada em grupo único, com as quantidades a serem adquiridas conforme 

descritos no Anexo A do Termo de Referência. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e demais informações, constam da Minuta da 

Ata de Registro de Preços. 

2.2. Não será concedida a Intenção de Registros de Preços e permitida a participação de outros 
órgãos como partícipes, pois a SEMPRE será a única contratante. 

2.3. Não será permitida Adesão a Ata de Registro de Preços, conforme item 1.6 do Termo de 

Referência ANEXO I. 
 

3. DAS DESPESAS E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

3.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos consignados ao 
orçamento da SEMPRE, do exercício financeiro de 2026. Conforme descrito no item VII 
Dotação Orçamentária, deste instrumento convocatório. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras 

do Governo Federal (www.gov.br/compras). 

4.1.1.  Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento do Sistema 

de Compras eletrônico indicado no caput até a data prevista para recebimento das 

propostas. 

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 
do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

http://www.gov.br/compras)
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 

4.5. O grupo único é composto por 02 (dois) itens, destinado a ampla participação de 

interessados, inclusive microempresas e empresas de pequeno porte. 

4.6. Não será concedido tratamento favorecido para as Microempresas - ME e Empresas de 

Pequeno Porte - EPP, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 

14.133/2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 

Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 

123/2006. 

4.7. Não poderá disputar esta licitação: 

I. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 

II. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

III. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

IV. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

V. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

VI. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

VII. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

VIII. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
IX. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio, quando devidamente justificado pela 

Administração, nos termos do art. 15, caput, da Lei nº 14.133/2021; 
X. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público-OSCIP, atuando nessa condição; 

4.7.1. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei n.º 14.133/2021. 

4.8. O impedimento de que trata o inciso IV do item 4.7 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
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devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 

licitante. 

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem o inciso II do item 4.7 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.9.1.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico 

4.10. O disposto no inciso II do item 4.7 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 

nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

4.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

4.12. A vedação de que trata o inciso VIII do item 4.7 estende-se a terceiro que auxilie a condução 
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação ocorrerá após as etapas de apresentação de 
propostas, lances e julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema: 
5.3.1. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal; 

5.3.3. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º 
da Constituição Federal; 

5.3.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa - ME, empresa de pequeno porte - EPP ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus Art. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
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5.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.4 e 5.5 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 

5.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

I. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 

II. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.9. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 

I. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; 

5.10. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 5.8, incisos I e II, possuirá caráter 
sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

5.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de 
sua desconexão. 

5.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 

5.13. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 
dos seguintes campos: 

I.Valor total unitário e total do grupo; 
II.Marca; 

III. Fabricante 
IV. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência. 

5.14. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.15. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação. 
5.16. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 
5.17. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

5.18. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.19. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos 12 (doze) meses. 

5.20. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 



Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer SEMPRE 

Gerência de Gestão do Cadastro Único e Benefícios Sociais - GCABS 

Pregão Eletrônico SEMPRE nº 002/2026 6 

 

 

5.21. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 
e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

5.22. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

5.23. Os licitantes devem respeitar os preços máximos unitários e totais estabelecidos pela 
Administração. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação até a 
abertura da sessão pública. 

6.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente essas 
participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

6.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

6.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

6.9. O intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
10,00. 

6.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 
(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 
inexequível. 

6.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa aberto e fechado. 

6.12. No       os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado. 

6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, o que 
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transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, 
findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para 
que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por 
cento) superior àquela, possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o 
seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
03 (três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

6.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 
(vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.18. Havendo apenas uma oferta, esta poderá ser aceita, desde que atenda todas as condições 
do instrumento convocatório e seu preço seja compatível com o valor estimado para a 
contratação e dentro da realidade do mercado. 

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas - ME e empresas de 
pequeno porte - EPP, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas - 
ME e empresas de pequeno porte - EPP participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas - ME e empresas de pequeno porte 
- EPP que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta 
ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

6.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 

6.19.3. Caso a microempresa - ME ou a empresa de pequeno porte - EPP melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa - ME e empresa de pequeno porte  EPP que se encontrem naquele 
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intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

6.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas - ME e 
empresas de pequeno porte - EPP que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais e não seguidas de lances, ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

6.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 
I. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 
II. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

III. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

IV. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos órgãos de controle. 

6.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 
I. Empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 

II. Empresas brasileiras; 
III. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
IV. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 

V. Sorteio. 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese de a proposta do 

primeiro colocado permanecer acima dos preços unitários e totais máximos definidos para a 
contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 

6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 04 (quatro) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

7. DA FASE DO JULGAMENTO 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 
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previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, na legislação correlata e no item 4.6 deste Edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, nos termos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, e mediante a consulta aos 
cadastros previstos no art.91 § 4º da referida Lei e aos cadastros utilizados pelo SICAF. 

7.2. Atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.3. Na hipótese de o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às microempresas - ME e as empresas de pequeno porte - 
EPPs, o pregoeiro verificará se o licitante faz jus ao benefício, em conformidade com o item 
5.5 deste Edital. 

7.3.1. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto nos artigos 29 ao 35 do Decreto nº 
36.784 de 30 de março de 2023. 

7.4. Será desclassificada a proposta vencedora que 
I. Contiver vícios insanáveis; 

II. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência, neste Edital 

e seus Anexos; 

III. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima dos preços máximos, 

unitários e totais, definido para a contratação; 

IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
V. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta através de apresentação de notas fiscais ou outros 
meios idôneos. 

7.6. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.7. Não será causa de desclassificação as irregularidades formais que não afetem o conteúdo das 
propostas ou não impeçam o seu entendimento e que não comprometam os interesses da 
Administração. 

7.7.1. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta, podendo ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço, e que se limite a sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas; 

7.7.2. Serão objeto de saneamento, mediante ato motivado do Pregoeiro, os erros materiais 
irrelevantes, considerados aqueles cuja ocorrência não comprometam a Administração 
e a idoneidade do documento ou a perfeita compreensão do conteúdo da proposta. 

8. DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
8.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 fica 

limitado às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 
realização da licitação, ainda que não tenham celebrado contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o licitante apresentar declaração 
de observância desse limite para fins de habilitação. 
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8.2. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte apta a usufruir dos benefícios e se houver 
proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco por cento) 
superior à proposta mais bem classificada, proceder-se-á da seguinte forma: 

I. A Microempresa - ME ou a Empresa de Pequeno Porte - EPP mais bem classificada poderá, 
no prazo de 05 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior à do licitante mais 
bem classificado e, se atendidas as exigências deste Edital, ser adjudicatária; 

II. Não sendo adjudicatária a Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP mais 
bem classificada na forma do inciso anterior, e havendo outros licitantes que se 
enquadrem na condição prevista no caput deste item, estes serão convocados, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

III. O convocado que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 
controlado pelo sistema eletrônico, decairá do direito previsto nos art. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/2006. 

8.3. Na hipótese de não adjudicação nos termos previstos nesta cláusula, o procedimento 
licitatório prosseguirá com os demais licitantes. 

8.4. As disposições constantes dos art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/2006 não se aplicam: 

I. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral, ao item 
cujo valor estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

II. No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitações cujo valor estimado 
for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de pequeno porte. 

9. DA NEGOCIAÇÃO 
9.1. O pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente ao licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observados o critério de julgamento e o valor estimado 
para a contratação. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

9.3. Após a negociação a proposta que apresentar valor superior ao estabelecido em orçamento 
estimado contido neste Edital será desclassificada. 

10. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
10.1. Encerrada a etapa competitiva de lances, exercido o direito de preferência e concluída a 

negociação, o pregoeiro iniciará os procedimentos necessários à aceitabilidade da proposta 
de melhor preço e verificará a conformidade das especificações técnicas com as exigências 
contidas neste Edital e a compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado para a 
contratação, podendo solicitar, se necessário, a planilha de composição de custos adequada 
ao lance equivalente à proposta de melhor preço no prazo estipulado no chat durante a 
sessão. 

10.2. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor 
lance que: 
I. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
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referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

II. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados 
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias 
e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

10.3. Serão desclassificadas, da mesma forma, as propostas que não atenderem às demais 
condições estabelecidas neste Edital e anexos. 

10.4. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica dos outros setores do Órgão ou Entidade 
a fim de subsidiar sua decisão e da assessoria jurídica quando existir dúvida jurídica. 

10.5. Não se considerará qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

11. DA HABILITAÇÃO 
11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade de o licitante cumprir com o objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação, nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Certificado de Registro Cadastral  

CRC, expedido pelo SICAF. 
11.1.2. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que envie, via sistema, os 

documentos de habilitação exigidos neste edital, juntamente com a proposta adequada 
ao último lance ofertado. 

11.2. As empresas Licitantes apresentarão os documentos especificados a seguir: 

I. Documentação relativa à habilitação jurídica; 
II. Documentação relativa à habilitação fiscal, social e trabalhista; 

III. Documentação relativa à qualificação econômica e financeira; 
IV. Documentação relativa à qualificação técnica; 
V. Documentação complementar solicitada no Edital. 

11.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, 
estas deverão apresentar documentos equivalentes, na forma de regulamento emitido pelo 
Poder Executivo Federal; 

11.4. A Habilitação Jurídica deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
I. Pessoa física: 

a. Cédula de identidade - (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território nacional. 

II. Empresário individual: 
a. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede. 

III. Microempreendedor Individual - MEI: 
a. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/ 
empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

IV. Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal - SLU ou sociedade identificada 

como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: 

a. Inscrição do ato constitutivo; 
b. Estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores. 

http://www.gov.br/


Prefeitura Municipal do Salvador - PMS 
Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer SEMPRE 

Gerência de Gestão do Cadastro Único e Benefícios Sociais - GCABS 

Pregão Eletrônico SEMPRE nº 002/2026 12 

 

 

V. Sociedade empresária estrangeira: 

a. Portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 

União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresarial e 
Integração - DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

VI. Sociedade simples: 

a. Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

VII. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: 
a. Inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz. 

VIII. Sociedade cooperativa: 
a. Ata de fundação; 

b. Estatuto social e a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta 

Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

c. Registro na Organização das Cooperativas Brasileiras ou na entidade estadual, se 

houver, conforme art. 107 da Lei nº 5.764/1971. 

IX. Agricultor familiar: 
a. Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos 

definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento 

Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro de 2021. 

X. Produtor Rural: 
a. Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como 

produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal do 

Brasil - RFB nº 2110, de 17 de outubro de 2022. 

11.4.1. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

11.5. A Habilitação fiscal, social e trabalhista deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
I. Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica - CNPJ; 

II. Inscrição no Cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver; 
III. Certidão de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV. Certidão de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS; 
V. Certidão de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

11.5.1. O fornecedor enquadrado como Microempreendedor Individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e 
municipal. 

11.5.2. O cadastro de contribuinte estadual e/ou municipal deverá ser relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

11.6. A Qualificação Econômico-Financeira deverá ser comprovada pelos seguintes documentos: 
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I.  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

11.7. A Qualificação Técnica deverá ser comprovada através de Declaração formal e expressa do 
licitante, devidamente assinada por representante legal, asseverando que as características 
e requisitos técnicos dos bens atendem às exigências do Edital, bem como que terá a 
disponibilidade de itens para atendimento ao quanto licitado, conforme exigido no item 
8.5.1 do Termo de Referência, anexo deste edital. 

11.8. Acerca da documentação comprobatória da Qualificação mencionada nos itens anteriores, 
deve-se observar o que segue: 

11.8.1. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 

11.8.2. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, 
exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

11.8.3. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

11.8.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 
inicialmente apresentados em tradução livre. 

11.8.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 
 ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 
de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

11.9. O pregoeiro poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
para verificar as condições de habilitação dos licitantes. 

11.10. Havendo a necessidade de envio de documentos para a confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados, ou, ainda, de envio de documentos não juntados, mas que 
comprovem que na data da apresentação da proposta o licitante atendia às condições de 
aceitabilidade da proposta e de habilitação, o licitante será convocado a encaminhá-los, via 
sistema eletrônico, no prazo fixado pelo pregoeiro, sob pena de desclassificação ou de 
inabilitação, prazo durante o qual a sessão não será suspensa. 

11.11. Em se tratando de microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP, aplica-se o 
disposto no artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

11.12. A não regularização da documentação no prazo previsto na legislação mencionada no 
subitem anterior implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, e facultará ao pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. 

11.13. Se a proposta for desclassificada ou, ainda, se o licitante não atender às exigências de 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. 

 
12. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a ATA de Registro 
de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

12.2.1. A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

12.2.2. A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
12.3. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
vencedor, a descrição dos itens, as respectivas quantidades, preços registrados e demais 
condições. 

12.4. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

12.6. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

12.7. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de 
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 
outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 

 
13. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO RESERVA 

13.1. Após homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
13.1.1. Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e 
13.1.2. Dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 

13.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 
registrados na ata. 

13.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

13.2.2. Para fins de ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar 
o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 
proposta original. 

13.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

13.3.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de Preços no prazo e nas 
condições estabelecidas no edital; ou 

13.3.2. Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 
nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

13.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 
eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
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13.4.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na 
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou 

13.4.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

14. DO RECURSO 

14.1. Caberá recurso em face de: 
I. Julgamento das propostas; 

II. Ato de habilitação ou inabilitação de licitante; 

III. Anulação ou revogação da licitação. 

14.2. Nos recursos de julgamento das propostas e de ato de habilitação ou inabilitação de 
licitante serão observadas as seguintes disposições: 
I. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em até 10 (dez) minutos 

exclusivamente no sistema eletrônico, sob pena de preclusão, e o prazo para 

apresentação das razões recursais de 3 (três) dias úteis será iniciado a partir ato de 
habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 
§1º do art.17 da Lei nº 14.133/2021, da ata de julgamento; 

II. A apreciação se dará em fase única. 

14.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação 
do licitante, ou baseada em fatos genéricos. 

14.4. A ausência de manifestação imediata quanto a intenção de recorrer no prazo estabelecido, 
importará na decadência desse direito, autoriza a Administração a adjudicar o objeto a 
licitante vencedora. 

14.5. O pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando- 
a, em campo próprio do sistema eletrônico. 

14.6. O licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do recurso em 
campo próprio do sistema no prazo de 03 (três) dias úteis contados do término do julgamento 
das propostas ou do ato de habilitação ou inabilitação, ficando os demais licitantes, desde 
logo, intimados a apresentar contrarrazões, contados da disponibilização das razões do 
recurso no sistema, nos moldes do art. 165 da Lei nº 14.133/2021. 

14.7. O não oferecimento de razões no prazo previsto implicará em não conhecimento do recurso. 

14.8. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro serão a ele 
dirigidos, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, 
encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.9. As razões e contrarrazões de recurso deverão ser enviados/anexados, exclusivamente, no 
sistema eletrônico. 

14.10. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos não suscetíveis 
de aproveitamento. 

14.11. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.12. O recurso terá efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

15. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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durante o Contrato, bem como 

15.1. Não havendo manifestação de recurso, o objeto deste pregão será adjudicado ao licitante 
vencedor. 

15.2. Decididos os recursos eventualmente interpostos e constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, a autoridade superior adjudicará o objeto licitado ao licitante vencedor 
homologando em seguida, o procedimento licitatório. 

15.3. A homologação do resultado deste pregão compete a autoridade competente do órgão. 

16. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
16.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

I. Der causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Der causa à inexecução total do contrato; 
IV. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

V. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

VI. Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
VII. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

VIII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

16.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
 no Contrato, sempre que não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
IV. Multa: 

a) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de (30) trinta dias; 

b) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

total do contrato, até o máximo de 15% (quinze por cento), pela inobservância 

do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia; 

i. O atraso superior a (30) trinta dias autoriza a Administração a promover 

a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, 
de 2021. 

c) Compensatória de 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto. 

16.3. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante conforme art. 156, § 9º, da Lei nº 
14.133, de 2021. 
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16.4. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
conforme disposto no art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de (15) 
quinze dias úteis, contado da data de sua intimação conforme previsão do art. 157, da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

16.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 
§8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de (20) vinte dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento 
de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.6. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
II. As peculiaridades do caso concreto; 
III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 
16.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 
159. 

16.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
conforme disposto no art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de (15) quinze dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal, e também no Portal de Compras Salvador. 

16.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 

16.11. Os débitos do Contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
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contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo 
órgão ora contratante. 

17. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
17.1. Até (03) três dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste pregão, por 
irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
mediante petição, a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico: cosel- 
sempre@salvador.ba.gov.br 

17.2. O pregoeiro, auxiliada pelo setor técnico competente, decidirá sobre a impugnação do 
certame. 

17.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

17.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

17.4. Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, exceto 
quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17.5. As impugnações serão enviadas eletronicamente em formato Portable Document Format - 
PDF, com tamanho máximo de (05) cinco megabytes. 

17.6. Os pedidos de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente via internet. 

17.7. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 
sistema eletrônico em até (03) três dias úteis, contados do recebimento do pedido, limitado 
ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

18. DA ANTICORRUPÇÃO 
18.1. Os licitantes e contratados devem observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos 
desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

I. prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

II. prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

III. prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

IV. prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato. 

V. prática obstrutiva: 
a) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista deste Edital; 

b) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

mailto:sempre@salvador.ba.gov.br
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determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, 
em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente 
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas 
e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

19. DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 
útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário pelo Pregoeiro. 

19.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

19.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

19.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório. 

19.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

19.8. À autoridade superior compete anular este pregão por ilegalidade, de ofício ou por 
provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

19.9. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhe 
validade e eficácia para fins de classificação e habilitação. 

19.10. É facultado ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste pregão, 
promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, sendo 
vedada, ressalvados os casos previstos neste Edital, a inclusão posterior de informações ou 
de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 

19.11. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, 
eles serão considerados como aceitos pelos licitantes para efeitos de julgamento deste 
pregão. 
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19.12. Poderá ser solicitada tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor 
juramentado, de documentos emitidos em língua estrangeira, que também deverão ser 
devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e documentos. 

19.13. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo prevalecerá as deste Edital. 

19.14. Este pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública alterada desde que motivado 
o ato do adiamento. 

19.15. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. 

19.16. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
19.17. São partes integrantes deste Edital: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preço; 

ANEXO III- Modelo de Declaração a serem apresentadas juntamente com a proposta; 

a) Declaração negativa de relação familiar ou parentesco; 
b) Declaração de cumprimento da Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 

13.709/2018; 
c) Declaração de integralidade dos custos; 
d) Declaração de reserva de cargos; 
e) Declaração de que pode usufruir dos benefícios de ME e EPP; 
f) Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do art. 7º. Da Constituição Federal; 
g) Declaração de pleno conhecimento do edital e anexos; 
h) Declaração de contratos firmados com a iniciativa privada e a administração 

pública. 

ANEXO IV - Modelo de Procuração; 
ANEXO V - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VI  Minuta de Contrato. 

 
19.18. Este Edital será divulgado na página eletrônica da Prefeitura Municipal do Salvador-

PMS, no endereço eletrônico: www.compras.salvador.ba.gov.br, no portal 
www.gov.br/compras, e no Portal Nacional de Contratações Públicas  PNCP. 

20. DO FORO 
20.1. As questões decorrentes das previsões deste Edital que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca 
de Salvador, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

Salvador, 23 de dezembro de 2025 

 
Itana Quadros Tonhá 

Gerente 
Matrícula 3168109 

Gestão do Cadastro único e Benefícios Sociais - GCABS 

http://www.compras.salvador.ba.gov.br/
http://www.gov.br/compras
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

Processo SEMPRE nº 254269/2025 

ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Registro de Preços para Aquisição de COLCHÃO e BERÇO-CAMA para atender às demandas do 
benefício eventual em virtude de vulnerabilidade temporária denominado BENEFÍCIO AUXILIO 
NATALIDADE, modalidade de proteção social de caráter suplementar e temporário, por meio da política 
de habitação, na forma do art. 56 da Lei Municipal nº 9.502/2019, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 

 
GRUPO ÚNICO   

Item Código Descrição Unidad
e de 

Medida 

Quanti
dade 

Valor unitário 
(R$) 

Valor total (R$) 

1 200026675 

COLCHÃO DE ESPUMA, PARA BERÇO, FLEXÍVEL EM 100% 
POLIURETANO, DENSIDADE (D-18), REVESTIDO TOTALMENTE 
EM MATERIAL LAVÁVEL, DIMENSÕES: 1300 X 700 X 120MM. 
ATENDENDO AS NORMAS DA ABNT NBR VIGENTES PARA O 
PRODUTO. 

UN 10.000 

 
 
 

171,62 

 
 
 

1.716.200,00 

2 100006954 

BERÇO-CAMA COM SUPERFÍCIE E BORDAS LISAS, 
CONFECCIONADO EM MDF OU MDF COMBINADO COM MDP, 
COM PINTURA ATÓXICA NA COR BRANCA, ESTRADO DE 
MADEIRA COM REGULAÇÃO DE ALTURA (03 POSIÇÕES), SEM 
GRADE MÓVEL, SEM SUPORTE PARA MOSQUITEIRO E SEM 
RODÍZIOS. DIMENSÕES: 1340 X 740 X 780MM. 
(APROXIMADAMENTE). AS LATERAIS DEVEM APRESENTAR 
DISTÂNCIA ENTRE RIPAS ENTRE 4,5 CM E 6,5 CM, NÃO 
ULTRAPASSANDO O MÁXIMO DE 6 CM ONDE A 
ESTRUTURA ASSIM O PERMITIR, GARANTINDO 
SEGURANÇA CONFORME NORMAS VIGENTES. O BERÇO DEVE 
SUPORTAR PESO MÁXIMO DE 30 KG E EVITAR VÃOS 
SUPERIORES A 25 MM ENTRE O COLCHÃO E AS LATERAIS. 

UN 10.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

632,83 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

6.328.300,00 

1.2 O berço deverá ser conversível em cama, garantindo maior funcionalidade e vida útil, com 
possibilidade de uso prolongado pela família beneficiária. O produto deverá possuir Selo de 
Conformidade do INMETRO e estar em conformidade com a ABNT NBR 15860 (Partes 1 e 2), bem como 
com as demais normas técnicas aplicáveis vigentes. 

1.3 A contratação que trata este Termo ocorrerá através de processo licitatório da modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, na forma de Sistema de Registro de Preços – SRP, observando-se 
as normas e os procedimentos administrativos do Decreto Municipal nº 36.605/2023, Lei nº 
14.133/2021 e demais normas legais. 
1.4 A Secretaria de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer – SEMPRE será o Órgão 
Gerenciador responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame para Registro de 
Preços e da Ata dele decorrente. 
1.5 A Ata de Registro de Preços terá vigência de 01 (um) ano, prorrogável por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
1.6 Não será concedida a Intenção de Registros de Preços e permitida a participação de outros órgãos, a 
SEMPRE será a única contratante. 
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1.7 Não será admitida a adesão à Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação, previstos no 
Decreto Municipal nº 36.605/2023 e na Lei Federal nº 14.133/2021. 
1.8 Os contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços terão a vigência de 01 (um) ano, estabelecida no 
próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 
01 (um) exercício financeiro. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
data do recebimento da convocação. 
1.9 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços será de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento da convocação, conforme a Lei nº 14.133/21. 
1.10 O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme vedação do art. 20 
da Lei nº14.133/2021, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 36.022/2022, que estabelece o 
enquadramento dos Bens de Consumo nas categorias de qualidade comum e de luxo no âmbito da 
Administração Pública Municipal. 
1.11 O objeto da aquisição caracteriza-se como de natureza comum, pois os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 
mercado. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1 A contratação dos kits de enxoval (Auxílio Natalidade) é necessária para que a SEMPRE consiga 
executar, de forma regular, contínua e tempestiva, o Benefício Eventual previsto na política de 
Assistência Social. Esse benefício existe justamente para dar uma resposta imediata, suplementar e 
temporária às famílias e indivíduos que, diante de uma contingência socioeconômica, precisam do 
amparo do Poder Público para evitar agravamento da vulnerabilidade. 

 
2.2 No âmbito do Município de Salvador/BA, a concessão do Benefício Eventual – Auxílio Natalidade 
encontra respaldo na Lei Municipal nº 9.502/2019 (Lei do SUAS) e na Resolução CMASS nº 63/2020, 
permitindo que o Município garanta às famílias em situação de vulnerabilidade a entrega de itens 
básicos para os cuidados iniciais do recém-nascido. Considerando o porte populacional da cidade e a 
demanda contínua por atendimento socioassistencial, é indispensável que haja estoque e fornecimento 
organizado desses kits, para que o atendimento não dependa de improviso nem sofra interrupções. 

 
2.3 Assim, a contratação tem por finalidade assegurar a continuidade da proteção social básica, 
fortalecendo a rede do SUAS e garantindo o mínimo essencial para o início da vida do bebê, com 
dignidade. A ausência dessa contratação pode gerar desassistência, atrasos no atendimento, aumento 
de riscos sociais e enfraquecimento da capacidade de resposta da política pública no momento mais 
sensível para a família: o nascimento. 

 
2.4 A fundamentação e descrição da necessidade da contratação se encontra pormenorizada em tópico 
específico do Estudo Técnico Preliminar. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 Conforme apontado no Estudo Técnico Preliminar (ETP), a solução mais adequada para atender, de 
forma contínua e eficiente, às demandas do Benefício Eventual – Auxílio Natalidade no âmbito da 
SEMPRE é a aquisição de Kit Enxoval, composto por berço e colchão, garantindo suporte material 
mínimo e imediato às famílias em situação de vulnerabilidade no momento do nascimento. 

3.2 Assim, o atendimento será viabilizado por meio de procedimento licitatório, na modalidade Pregão, 
com adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP), permitindo contratações sob demanda, com 
maior agilidade no fornecimento, padronização dos itens, previsibilidade de custos e continuidade do 
atendimento, sem prejuízo da economicidade e da gestão eficiente do estoque. Essa solução, portanto, 
consolida um modelo de fornecimento compatível com a natureza recorrente e variável da necessidade 
descrita no ETP, assegurando disponibilidade dos kits sempre que houver concessões do benefício. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Da Sustentabilidade 

4.1.1 A contratada deverá observar as exigências legais de sustentabilidade ambiental na execução do 
objeto. Os bens a serem fornecidos deverão, sempre que possível, ser produzidos com materiais 
de menor impacto ambiental, priorizando madeira de origem legal/certificada (quando 
aplicável) e componentes recicláveis ou com conteúdo reciclado, além de embalagens reduzidas 
e recicláveis. 

4.1.2 A contratada deverá garantir conformidade com as normas ambientais e trabalhistas, bem 
como destinação ambientalmente adequada de resíduos e embalagens gerados no 
fornecimento. 

4.2 Da Subcontratação 

4.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3 Da Garantia da Contratação 
4.3.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei Federal nº 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras 
previstas no contrato. 

4.3.2 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
garantia da contratação. 

4.4 Da exigência de amostra 
4.4.1 Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar amostra, que terá data, local e horário de sua realização divulgados 
por mensagem no sistema, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais 
fornecedores interessados. 

4.4.2 A amostra deverá estar devidamente identificada com o nome da licitante, acompanhada das 
informações quanto às suas características básicas. 

4.4.3 A amostra deverá ser encaminhada para a sala da Comissão Setorial de Licitação, aos cuidados do 
Pregoeiro, no endereço: Rua Miguel Calmon, n°28, 5º andar - Comércio, Salvador- Ba • CEP 40.010-
000, no prazo de até 7 (sete) dias úteis, contados da solicitação, sendo que a empresa assume total 
responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega. 

4.4.4 É facultada prorrogação o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada no chat pelo 
interessado, antes de findo o prazo. 

4.4.5 Serão exigidas amostras de cada item que compõe o KIT NATALIDADE (item 1 e item 2) conforme 
descrição do anexo 1 deste Termo de Referência. 

4.4.6 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas, a proposta será recusada. 

4.4.7 A análise da amostra será realizada pela GCABS e poderá ser acompanhada pelo representante 
legal da licitante ou pelo preposto, desde que legalmente constituído, não sendo permitidas, contudo, 
interferências verbais ou operacionais no decorrer dos procedimentos. 

4.4.8 Durante o período de análise da amostra apresentada, a mesma ficará à disposição dos 
interessados, mediante agendamento com antecedência mínima de 1 (um) dia útil através do e-
mail/telefone 71 3202-2266. 

4.4.9 Durante o período de exame da amostra, o setor técnico poderá solicitar informações adicionais, 
referentes a amostra. 
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4.4.10 Enquanto não expirado o prazo para entrega da amostra, a licitante poderá substituir ou efetuar 
ajustes e modificações no produto apresentado. 

4.4.11 As amostras apresentadas serão analisadas com o objetivo de aferir sua compatibilidade com as 
especificações contidas neste Termo de Referência, bem como as consignadas na proposta 
apresentada. 

4.4.12 A amostra apresentada vincula o fornecedor ao produto em todas as suas características, ainda 
que as mesmas não sejam todas descritas no Termo de Referência, não sendo permitidas alterações 
posteriores à aprovação. 

4.4.13 Na metodologia de avaliação serão considerados a integridade de cores, tecido e aparência, 
sendo levando em conta, portanto, a verificação dos parâmetros: diferenças de cor, homogeneidade, 
corte, acabamento, bem como a existência de eventuais imperfeições, manchas etc. 

4.4.14 Será rejeitada a amostra que não apresentar, durante os testes de avaliação, qualidade e 
desempenho compatível. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, 
não gerando direito a ressarcimento. 

4.4.15 A amostra aprovada permanecerá em poder do órgão licitante para fins de confrontação 
quando do recebimento do material licitado, sendo liberada somente após a conclusão do contrato, ou 
do recebimento do material contratado. 

4.4.16 Em nenhuma hipótese as amostras apresentadas serão tidas como início de entrega dos 
materiais ofertados. 

4.4.17 Após o prazo de recebimento da amostra, o setor responsável emitirá parecer técnico, do qual 
constará manifestação conclusiva a respeito da aprovação ou reprovação do item apresentado. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. Da Entrega 

5.1.1. Os bens deverão ser entregues de acordo com as necessidades e demandas da Secretaria de 
Promoção Social, Combate à Pobreza, Esportes e Lazer – SEMPRE, conforme Sistema de 
Registro de Preços – SRP. 

5.1.2. O prazo de entrega dos bens é de quinze (15) dias corridos, contados da data do recebimento 
da Nota de Empenho e “Autorização Fornecimento de Materiais - AFM” para a contratada, 
mediante conferência obrigatória por Servidor/ Comissão de Recebimento da contratante em 
remessa parcelada. O quantitativo mínimo por demanda é de 10% (dez por cento) do total 
contratado, em remessa parcelada 

5.1.3. A entrega deverá ser efetuada no Almoxarifado Central – Condomínio MJA – Consórcio CSL, 
Galpões 08 a 11 (portaria de Acesso pela BR 324), sito à rodovia BR 324, saída 619, sentido 
Salvador, Porto Seco Pirajá, Salvador/BA, CEP: 41.290-000 de segunda a sexta das 08h00min às 
12h00min e das 13h00min às 16h00min, mediante prévio agendamento no endereço 
eletrônico agendamento@consorcioclm.com.br. 

5.1.4. O descumprimento do prazo acarretará sanções previstas na Lei 14.133/2021 e suas alterações. 

5.2. Do Recebimento 

5.2.1. Os bens deverão ser novos e de primeiro uso, entregues acondicionados em suas embalagens 
originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua originalidade e 
integridade, devendo estar acondicionados e embalados conforme praxe do fabricante, 
protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do material 
contendo as informações exigidas pela legislação em vigor. 

mailto:agendamento@consorcioclm.com.br
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5.2.2. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de dez (10) dias, pelo 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e 
na Proposta. 

5.2.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na Proposta, devendo serem 
substituídos no prazo de dez (10) dias, a contar da notificação da CONTRATADA, às suas 
expensas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.2.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de dez (10) dias, contados do recebimento 
provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado. 

5.2.5. Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 
esgotamento do prazo. 

5.2.6. Imediatamente após o recebimento definitivo do objeto, o órgão demandante iniciará o 
procedimento do pagamento. 

5.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila, na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º. 

6.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput. 

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º. 

6.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 
competência na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º. 

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 
119. 

6.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 120. 

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 

6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o 
objeto do contrato na forma da Lei nº 14.133/2021, art. 121 caput e §1º. 

6.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
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devam ser cumpridas de imediato. 
6.9. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida 

Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta (30) dias úteis, observando-se o 
quanto previsto no Termo de Referência. 

7.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação aos 
critérios de medição e pagamento. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

8.1. Forma e Critérios de Seleção do Fornecedor 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO, sob forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO POR GRUPO, para Sistema de Registro de Preços – SRP. 

8.1.2. Salientamos que a adoção do critério a ser utilizado, qual seja o julgamento e contratação de 
menor preço por grupo, justifica-se em virtude da viabilidade econômica, mais satisfatória do 
ponto de vista da eficiência técnica, haja vista a dificuldade logística/operacional da 
administração em proceder com a contratação, recebimento e distribuição de todos os itens, 
um por um, em separado. 

8.1.3. Os itens foram agrupados considerando as características de correspondência e destinação. 
Além de atender ao princípio de compatibilidade técnica, o agrupamento visou tornar mais 
eficiente o processo de aquisição dos itens no SRP. 

8.1.4. O Grupo único será para ampla participação de interessados, inclusive microempresas e 
empresas de pequeno porte. 

8.1.5. A reserva de cota para participação exclusiva de Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte não se mostra vantajosa para a Administração e pode representar prejuízos 
incalculáveis com a repetição de um outro certame para itens que seriam fracassados. A não 
aplicação do dispositivo encontra amparo no art. 49, da Lei Complementar nº 123/06. 

8.1.6. Não será permitida a participação de consórcios no certame. A ausência de consórcios não trará 
prejuízos ao certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o 
objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital. 

8.1.7. O valor máximo será igual ao valor global de referência e os valores unitários não poderão 
ultrapassar os valores constantes na planilha apresentada pela Administração. 

8.1.8. A proposta apresentada deverá incluir todas e quaisquer despesas necessárias à execução do 
objeto, conforme previsto em Edital, tais como: tributos, custas e emolumentos, 
contribuições sociais, fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, 
devendo o preço ofertado corresponder rigorosamente às especificações do objeto, não 
cabendo quaisquer reinvindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar 
revisão de preços por recolhimentos determinados por autoridade competente. 

8.1.9. A quantidade máxima de cada item que poderá ser contratada consta no Anexo A deste 
termo de referência. 

8.1.10.  O licitante NÃO PODERÁ oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 
para contratação. 

8.1.11.  Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo. 

8.2. Forma de Entrega 

8.2.1.  O fornecimento do objeto será sob demanda, de acordo com as necessidades, quantitativos e 
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determinações da GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO E BENEFÍCIOS SOCIAIS - GCABS, conforme 
diretrizes do Sistema de Registro de Preços – SRP e observando-se os limites estabelecidos 
neste instrumento para o Grupo. 

8.3. Habilitação Jurídica, Fiscal, Social e Trabalhista 

8.3.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, necessárias e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante cumprir com o objeto da licitação, são aquelas 
previstas na Lei 14.133/2021 e definidas no Edital. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

8.4.1. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo licitante são 
aqueles previstos na Lei 14.133/2021 e definidos no Edital, além do abaixo discriminado: 

I. Balanço patrimonial já exigível e apresentado na forma da lei ou de regulamentação da 
Receita Federal do Brasil em caso de escrituração contábil digital; 

II. Demonstrações do resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 
últimos exercícios sociais; 

III. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
IV. Comprovante de que possui patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total 

estimado da contratação. A comprovação do patrimônio líquido descrito neste item deverá 
ocorrer por lote. Em o licitante participando de mais de um lote, o mesmo deverá 
comprovar cumulativamente o patrimônio de cada um. 

8.4.2 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão ser apresentados 
mediante cópia do Termo de Abertura e do Termo de Encerramento assinados pelo 
contador responsável e pelo representante legal da empresa; 
8.4.3 Em se tratando de Sociedade por Ações - S/A, deverá ser apresentada a publicação em 
Órgão de Imprensa Oficial; 

8.4.4 As sociedades com menos de (01) um ano de existência, que ainda não tenham balanço 
de final de exercício, deverão apresentar demonstrações contábeis envolvendo seus 
direitos, obrigações e patrimônio líquido relativo ao período de sua existência; 

8.4.5 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 
sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

8.5. Qualificação Técnica 

8.5.1. O critério de qualificação técnica a ser atendido pelo fornecedor será: 

8.5.1.1. Comprovação de aptidão para execução de fornecimentos similares ao objeto da 
licitação, por meio da apresentação de certidão ou atestado, emitido por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado. 

8.5.1.2. Declaração de Pleno Conhecimento, devidamente assinada por representante legal, 
declarando que tem pleno conhecimento de todas as informações para o cumprimento 
das obrigações objeto desta licitação, conforme modelo disponibilizado no anexo do 
edital. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O custo estimado da contratação será definido através de pesquisa de preços realizada pelo 
SEGEM/SEMPRE e indicado no edital de licitação. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no orçamento do Município. 
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10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do contrato; 

11.2. Acompanhar a entrega do bem contratado; 
11.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, após o recebimento definitivo do bem e verificação do 

cumprimento de todas as obrigações legais fiscais, previdenciárias, e as demais disposições do 
Termo de Referência, Edital e Contrato; 

11.4. Promover o acompanhamento e fiscalização do fornecimento do bem, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e impugnando quaisquer erros ou 
omissões que considere em desacordo com as obrigações da CONTRATADA; 

11.5. Receber através do Servidor/Comissão competente, o bem descrito e especificado na proposta da 
CONTRATADA. 

11.6. Devolver, no prazo de até dez (10) dias, o bem entregue fora das especificações exigidas ou 
quando não estejam em conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da 
recusa à CONTRATADA que assumirá todas as despesas daí decorrentes. 

11.7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades; 
11.8. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos responsáveis da 

CONTRATADA. 
11.9. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer no contrato. 
11.10. Atestar as notas fiscais/faturas, por servidor/comissão competente, emitidas pela 

CONTRATADA, recusando-as quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas 
condições pactuadas. 

11.11. Emitir Autorização de Fornecimento, pelo setor competente, para instruir a entrega do 
objeto, documentando-o e comprovando-o nesse ato. 

11.12. Além das cláusulas mencionadas acima, o contrato preverá maior detalhamento das regras 
que serão aplicadas as obrigações da contratante. 

 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1. Assegurar condições materiais, logística e recursos humanos para a realização do objeto do contrato 
e seus anexos. 

12.2. Entregar, na data aprazada, o produto de acordo com as especificações técnicas constantes no 
edital de licitação e no presente contrato. 

12.3. Responder por quaisquer danos que venha a causar à União, Estado, Município ou a terceiros, em 
função do objeto do contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de 
paralisações na entrega dos produtos, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na 
forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da CONTRATANTE. 

12.4. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

12.5. Manter durante toda a execução do contrato as mesmas condições da habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

12.6. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir 
sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como 
observar e respeitar as legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato. 

12.7. Substituir, total ou parcialmente, às suas expensas, os produtos objeto deste contrato em que se 
verifiquem má qualidade e (ou) qualidade divergente da especificação solicitada, após notificação, 
no prazo de dez (10) dias. 

12.8. Reparar, corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em 
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que se verifiquem vícios, defeitos, resultantes da entrega do produto. 
12.9. Acatar as normas e condições do edital e anexos que integram este instrumento, independente de 

transcrição. 
12.10. Respeitar no ato da entrega do produto, o tempo para conferência qualitativa e quantitativa dos 

mesmos, realizado pelo recebedor. 
12.11. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação. 

12.12. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato, quando couber. 
12.13. A Contratada deverá entregar os equipamentos novos e de primeiro uso, acondicionados em 

suas embalagens originais lacradas, de forma a permitir completa segurança quanto a sua 
originalidade e integridade, devendo estar acondicionados e embalados conforme praxe do 
fabricante, protegendo o produto durante o transporte e armazenamento, com indicação do 
material contido, volume, data de fabricação, fabricante, importador (se for o caso), procedência, 
bem como demais informações exigidas na legislação em vigor. 

12.14. Os bens deverão ser entregues juntamente com manuais de uso e garantia, catálogo ou 
desenho ilustrativo de cada item, contendo identificação da marca, linha/modelo e, quando 
aplicável, o código de certificação conforme normas da ABNT pertinentes. 

 
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

13.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a alteração 
subjetiva. 

14. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
14.1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for 
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

14.2. A gestão e fiscalização do contrato será de responsabilidade da CONTRATANTE, Secretaria 
Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esporte e Lazer – SEMPRE, através da GCABS, 
quando couber. 

14.3. O nome do gestor e do fiscal/preposto do contrato será designado por Ato Interno emitido pelo 
Secretário da Secretaria Municipal de Promoção Social, Combate à Pobreza, Esporte e Lazer – 
SEMPRE, no prazo de cinco 

(05) dias úteis após a assinatura do contrato, devendo tal ato ser anexado ao processo licitatório, com 
comunicação imediata à CONTRATADA. 

14.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 da Lei nº 
14.133/2021. 

14.5. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

15. DO REAJUSTE 

15.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado, conforme indicado no edital e contrato. 

15.2. Após o interregno de 1 (um) ano, havendo pedido da CONTRATADA, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO 
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CONSUMIDOR AMPLO - IPCA 
ou, na sua falta, pelo índice legalmente previsto à época, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

15.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação reajuste. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação das 

sanções administrativas. 
17. DISPOSIÇÕES GERAIS 

17.1. O presente Termo de Referência foi elaborado pela GESTÃO DO CADASTRO ÚNICO E BENEFÍCIOS SOCIAIS - 
GCABS, através da cooperação técnica da sua equipe, estando em consonância com as disposições legais e 
normativas aplicáveis e com interesse e conveniência da Administração, afastando-se as características, 
cláusulas e condições que direcionem, comprometam, restrinjam ou frustre o caráter competitivo da licitação, 
passando, assim, a integrar o processo administrativo formalizado. 

18. ANEXO 

18.1. Anexo A – Planilha Orçamentária 
 
 

Salvador, 23 de dezembro de 2025 

Itana Quadros Tonhá 
Gerente 

Matrícula: 3168109 
Gestão do Cadastro Único e Benefícios Sociais – GCABS 
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ANEXO A 

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
GRUPO ÚNICO 

Item Código Descrição 
Unidade de 

Medida 
Quantidade Valor 

unitário 
Valor total 

1 200026675 

COLCHÃO DE ESPUMA, PARA BERÇO, FLEXÍVEL EM 100% 
POLIURETANO, DENSIDADE (D-18), REVESTIDO 
TOTALMENTE EM MATERIAL LAVÁVEL, DIMENSÕES: 
1300 X 700 X 120MM. ATENDENDO AS NORMAS DA 
ABNT NBR VIGENTES PARA O PRODUTO. 

UN 10.000 

 
 
 

171,62 

 
 
 

1.716.200,00 

2 100006954 

BERÇO-CAMA COM SUPERFÍCIE E BORDAS LISAS, 
CONFECCIONADO EM MDF OU MDF COMBINADO 
COM MDP, COM PINTURA ATÓXICA NA COR BRANCA, 
ESTRADO DE MADEIRA COM REGULAÇÃO DE ALTURA 
(03 POSIÇÕES), SEM GRADE MÓVEL, SEM SUPORTE 
PARA MOSQUITEIRO E SEM RODÍZIOS. DIMENSÕES: 
1340 X 740 X 780MM. (APROXIMADAMENTE). AS 
LATERAIS DEVEM APRESENTAR DISTÂNCIA ENTRE 
RIPAS ENTRE 4,5 CM E 6,5 CM, NÃO ULTRAPASSANDO 
O MÁXIMO DE 6 CM ONDE A ESTRUTURA
 ASSIM O PERMITIR, GARANTINDO 
SEGURANÇA CONFORME NORMAS VIGENTES. O 
BERÇO DEVE SUPORTAR PESO MÁXIMO DE 30 KG E 
EVITAR VÃOS SUPERIORES A 25 MM ENTRE O 
COLCHÃO E AS LATERAIS. 

UN 10.000 

 
 
 
 
 
 
 
 

632,83 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

6.328.300,00 

VALOR TOTAL 8.044.500,00 

 

 
 

1 OBSERVAÇÕES: 

1. A Licitação deverá se dar pelo critério de MENOR PREÇO POR GRUPO; 

2. A Planilha Orçamentária ora apresentada serve apenas para cumprimento do quanto determinado pela Lei Federal nº 14.133/2021, notadamente quanto ao VALOR DE 
REFERÊNCIA; 

3. Os valores unitários não deverão ultrapassar o VALOR TOTAL DO GRUPO, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021; 
O proponente deverá elaborar a sua proposta escrita de preços de acordo com as exigências constantes no Termo de Referência, expressando os valores em moeda 

nacional – reais e centavos, em duas casas decimais, ficando esclarecido que não serão admitidas propostas alternativas.
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OBSERVAÇÕES: 

Declaro que no preço cotado estão inclusas todas as despesas, tais como frete, seguro, taxas, tributos e outros gravames que 
possam incidir sobre o objeto licitado, bem como o produto será entregue no estabelecimento do contratante, sem ônus 
(CIF/Salvador). 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

Processo SEMPRE nº 254269/2025 

ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR PMS 
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL, COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER SEMPRE 

 

NOME/CONTATO:  
PREGÃO N. º 002/2026 

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR 

TEL: E-MAIL: 

 

GRUPO ÚNICO 

Item Código Descrição Unidade de 
Medida 

Quantidade Valor unitário Valor total 

1   UN 10.000 R$ R$ 

2   UN 10.000 R$ R$ 

VALOR TOTAL  
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

Processo SEMPRE nº 254269/2025 

ANEXO III 

MODELO 

DECLARAÇÕES A SEREM APRESENTADAS JUNTAMENTE COM A PROPOSTA 

 
(Nome da pessoa física/jurídica)      , 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº  , sediada à   , por 

intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.      , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº  e CPF nº  , DECLARA, para 
todos os efeitos legais que: 

 
A - DECLARAÇÃO NEGATIVA DE RELAÇÃO FAMILIAR OU PARENTESCO 

(  ) 1. não possui sócio (s) ou, no caso de sociedade anônima, diretor (es) que seja (m): 

a) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha (m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, ou que tenham ocupado os mencionados cargos/funções, nos 6 (seis) meses anteriores 
à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 

b) cônjuge (s), companheiro (s) ou tenha (m) parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade, até 

o terceiro grau, inclusive, com servidores ocupantes de cargos de direção, chefia e assessoramento 

vinculados direta ou indiretamente às unidades situadas na linha hierárquica da área encarregada da 
licitação deste Poder Administrativo, ou que tenham ocupado os mencionados cargos, nos 6 (seis) 
meses anteriores à data de abertura da sessão pública do procedimento licitatório; 

(  ) 2. está ciente da vedação: 

a) da subcontratação, quando autorizada pelo CONTRATANTE, de pessoa física ou jurídica se aquela 

ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com servidor ocupante de cargo de direção, chefia ou assessoramento vinculado 
direta ou indiretamente a unidade situada na linha hierárquica da área encarregada da licitação, ou se 

deles forem companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o terceiro grau 
inclusive; e 

b) da manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços, caso a 
CONTRATADA venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 
assessoramento vinculados ao CONTRATANTE. 

 
( ) 3. são verdadeiras as informações prestadas no presente documento, sob pena de responsabili- 
dade civil, administrativa e penal. 

 
B - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS LEI Nº 13.709/2018 

( ) 1. É vedada às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

(  ) 2. As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações  em 

especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis  repassadas em decorrência da execução 
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contratual, em consonância com o disposto na Lei n. 13.709/2018, sendo vedado o repasse das 

informações a outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para 

viabilizar o cumprimento do Edital/instrumento contratual. 

( ) 3. As partes responderão administrativa e judicialmente, caso causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 

execução contratual, por inobservância à LGPD. 

(  ) 4. Em atendimento ao disposto na Lei n. 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do serviço objeto deste Edital, terá acesso aos dados 
pessoais dos representantes da LICITANTE/CONTRATADA, tais como: número do CPF e do RG, 

endereços eletrônico e residencial e cópia do documento de identificação. 

(  ) 5. A LICITANTE/CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

( ) 6. A LICITANTE/CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações 
acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito que possa vir causar risco ou dano relevante aos Titulares de Dados Pessoais, 
apresentando as informações descritas nos incisos do § 1º do art. 48 da LGPD, cabendo ao 
CONTRATANTE as demais obrigações de comunicação previstas no referido artigo. 

( ) 7. O canal de comunicação em caso de incidentes de segurança será o Comitê Gestor de Dados 
Pessoais. 

C- DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

( ) A LICITANTE/CONTRATADA declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

D - DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS 

( ) A LICITANTE/CONTRATADA declara que cumprirá, caso aplicável, as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas. 

E - DECLARAÇÃO DE QUE PODE USUFRUIR DOS BENEFÍCIOS DE ME E EPP (Assinalar se for ME/EPP) 

( ) A LICITANTE/CONTRATADA declara, para todos os efeitos legais, que, no ano-calendário de 

realização da licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 
porte, para fins de obtenção dos benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123/2006. 

F - DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º. DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

( ) Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº14.133/2021, que não 
empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

G - DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E ANEXOS 
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(  )A LICITANTE, em atendimento ao disposto no Edital, declara para os devidos fins, que tem pleno 

conhecimento do Edital nº 002/2026 e seus Anexos e todas as informações e condições para o 

cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

H - DECLARAÇÃO DE CONTRATOS FIRMADOS COM A INICIATIVA PRIVADA E A ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA. 

(  ) A LICITANTE/CONTRATADA declara que a possui os seguintes contratos firmados com a iniciativa 
privada e a administração pública: 

 

NOME DO ORGÃO / 
EMPRESA 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 
VALOR TOTAL DO 

CONTRATO 

   

   

   

VALOR TOTAL DOS CONTRATOS (R$) 
 

 
Local, data ...... /......./.........   

Assinatura e nome legível da pessoa física/jurídica 

(Sócio responsável pela empresa) 
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ANEXO IV 

 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

 

Através  do  presente  instrumento,  nomeamos  e  constituímos  o(a)  Senhor(a) 
                                            (nacion 
alidade, estado civil,profissão), portador do Registro de Identidade nº ................. , expedido pela 
.........., devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o 
nº ....., residente à rua ..................................................., nº como nosso mandatário, a quem 
outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos relativos ao procedimento licitatório 
indicado acima, conferindo-lhe poderes para: apresentar proposta de preços, interpor recursos e 
desistir deles, contra- arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame etc. 

 
 

 
............................................................... 

(Local e data) 
 
 

 
....................................................................................................... 

(assinatura do representante legal) 
 
 
 
 
 

 
*OBSERVAÇÃO: DECLARAÇÃO EM PAPEL TIMBRADO DO LICITANTE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 002/2026 

Processo SEMPRE nº 254269/2025 

 
ANEXO V 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 000/2026 

O Município do Salvador, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL E 

COMBATE À POBREZA, ESPORTES E LAZER - SEMPRE, com sede à Rua Miguel Calmon, n° 28, 

Comércio, Salvador/BA, CEP 40.015-010, inscrita no CNPJ/MF sob o n º 13.927.801/0017-06, neste 

ato representada por seu Secretário Sr. ANTÔNIO JOSÉ DA CRUZ JUNIOR MAGALHÃES, 

brasileiro, residente e domiciliado em Salvador/BA, portador do RG n° 0634942646 SSP BA, inscrito 

sob o CPF n° 887.422.615-20, devidamente autorizado por Decreto Simples publicado no DOM n° 

8.455 de 17/01/2023, considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão eletrônico, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 000/2026, publicada no DOM nº 000 de 00/00/2026, processo 

administrativo n.º 254269/2025, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) 

cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de Pregão Eletrônico SEMPRE nº 000/2026, 

sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, no Decreto Municipal n.º 

36.605/2023, e demais normas legais em conformidade com as disposições a seguir: 

 
1.  

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para eventual aquisição de COLCHÃO e 
BERÇO-CAMA para atender às demandas do beneficio eventual em virtude de vulnerabilidade 
temporária denominado BENEFICIO AUXILIO NATALIDADE, modalidade de proteção social de 
caráter suplementar e temporário, por meio da política da assistência social, na forma do art. 56 
da Lei Municipal nº 9.502/2019, conforme Termo de Referência, Anexo I do Edital de Pregão 
Eletrónico SEMPRE nº 000/2026, parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos 
preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

 
2.  

2.1. 
 
 

 

Classificação: 00º 

FORNECEDOR: 

Item Descrição (Marca/Modelo) 
Prazo 

Garantia 

Unidade 

de Medida 
Qtd. 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

   
UN 

 
xxxx R$ 

 
R$ 

 
2.2. 

 
3.  

3.1. 

4. 

4.1.   
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5.  

5.1. 

 
5.1.1. 

 
 

 
5.1.2. 

 
5.2. 

 
 

 
5.2.1. 

 
5.3. 

 

5.4. 

 
5.4.1. 

 

 
5.4.2. 

 

5.4.2.1. 

 
5.4.2.2. 

5.4.3. 

 
5.5. 

 
5.6. 

 

 
5.7. 

 

 
5.7.1. 

 
5.7.2. 

 
5.8. 

 
5.9. 
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5.12.1. 

5.12.2. 

 

 

5.9.1. 
 

 
5.10. 

5.11. 
 
 
 

 
5.12. 

 

 

 

5.13. 
 

 
6. 

6.1. 
 

 
6.1.1. 

 
 

 
6.1.2. 

 

 
6.1.3. 

 
6.1.3.1. 

 
6.1.3.2. 

 

7.   

7.1. 
 

 
7.1.1. 

 

 
7.1.2. 
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7.1.3. 
 

 
7.1.4. 

 
 

 
7.2. 

 
 

 
7.2.1. 

 

 
7.2.2. 

 
 
 

 
7.2.3. 

 
 

 
7.2.4. 

 

 
7.2.5. 

 
 

 
7.2.6. 

 
 

 
8.  

8.1. 
 

 
8.2.  

8.2.1.  

8.2.2. 

8.3. 

 
8.4. 

 

 
8.5. 
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8.6. 
 
 

 
8.7. 

 
 

 
9.  

9.1.  

9.1.1.  

9.1.2. 

 
9.1.3. 

 
9.1.4. 

9.1.4.1. 
 
 
 
 

 
9.2. 

 

 
9.3. 

 

 
9.4. 

 

 
9.4.1. 

9.4.2. 

9.4.3. 
 

 
10.   

10.1. 

 
10.1.1. 

 

 
10.2. 
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10.3. 
 

 
11. 

11.1. 
 

 
11.2. 

 
 
 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 00 (XXX) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais 

órgãos participantes (se houver). 

 

 
Salvador/BA, 00 de XXXX de 2026. 
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ANEXO A 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CADASTRO DE FORNECEDORES 

 
Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta 
original: 
 

 
 

 
 
 

 

 

 

Classificação: 1º 

FORNECEDOR: 

Item Descrição (Marca/Modelo) 
Prazo 

Garantia 

Unidade 

de Medida 
Qtd. 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

   
UN 

 
xxx R$ 

 
R$ 


